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PORTARIA MC Nº 743, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Permuta Função Comissionada do Poder Executivo Federal por Cargo em Comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS por de mesmo nível e categoria.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto no artigo 16 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, resolve:
Art. 1º Fica efetivada a seguinte permuta na estrutura de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança deste Ministério, conforme anexo:
I - Uma Função Comissionada do Poder Executivo Federal - FCPE 101.4 por um Cargo em Comissão de Grupo-Direção e Assessoramento Superior - DAS 101.4.
Art. 2º O normativo que instituir o Regimento Interno do Ministério da Cidadania refletirá as alterações do Anexo desta Portaria no Quadro Demonstrativo dos Cargos em

Comissão e das Funções do Ministério.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO

ANEXO

ALTERAÇÕES DO QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA

. QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO
MINISTÉRIO DA CIDADANIA CONSTANTE NO DECRETO Nº 10.680, DE 19 DE ABRIL DE 2021

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA APÓS PERMUTA

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO

D E N O M I N AÇ ÃO DA S /
FC P E / FG

U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO

D E N O M I N AÇ ÃO DA S /
FC P E / FG

. SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

SECRETARIA ESPECIAL DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

.

. SECRETARIA NACIONAL DE RENDA DE
C I DA DA N I A

SECRETARIA NACIONAL DE RENDA DE
C I DA DA N I A

.

. DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO

. Coordenação-Geral de Execução Orçamentária
e Financeira

1 Coordenador-
Geral

DAS 101.4 Coordenação-Geral de Execução
Orçamentária e Financeira

1 Coordenador-
Geral

FCPE 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS

. Coordenação-Geral de Gestão e Análise de
Informações

1 Coordenador-
Geral

FCPE 101.4 Coordenação-Geral de Gestão e Análise
de Informações

1 Coordenador-
Geral

DAS 101.4

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO
ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 5, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e art.
6º da Resolução Normativa nº 50, de 13 de maio de 2021, torna público que o Concea
apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de renovação de
credenciamento:

Processo nº.: 01200.702795/2016-76 (496)
CNPJ: 10.795.875/0001-80 - MATRIZ
Razão Social: INSTITUTO DE BIOLOGIA MARINHA E MEIO AMBIENTE
Nome da Instituição: IBIMM
Endereço da Instituição: Estrada do Guaraúna, nº 900, cp 66, Guarau, CEP.

11.750-000, Peruíbe/SP
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0441.2022
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 05/2022/CONCEA/MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 50, de 13 de maio de 2021.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

KÁTIA DE ANGELIS LOBO D'AVILA

EXTRATO DE PARECER Nº 6, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5º , inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e art.
7º da Resolução Normativa nº 50, de 13 de maio de 2021, torna público que o Concea
apreciou e emitiu parecer para o seguinte pedido de cancelamento do Credenciamento
Institucional para Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP:

Processo nº: 01250.065588/2019-86 (657)
CNPJ: 93.021.632/0093-30 FILIAL
Razão Social: SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO
Nome da Instituição: INSTITUTO DE PESQUISAS VETERINÁRIAS DESIDÉRIO

FINAMOR - IPVDF
Endereço da Instituição: Estrada Municipal do Conde, nº 6000 - Sans Souci, CEP

92990-000, Eldorado do Sul/RS
Modalidade de solicitação: Cancelamento do Credenciamento Institucional para

Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP.
Decisão: DEFERIDO - CIAEP CANCELADO
CIAEP: 01.0615.2020 - CANCELADO
O Concea, após análise do pedido de cancelamento do Credenciamento

Institucional para Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP da
instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº. 06/2022/ CONCEA .

A instituição apresentou todos os documentos conforme disposto na Resolução
Normativa nº 50, de 13 de maio de 2021.

O Concea esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

KÁTIA DE ANGELIS LOBO D'AVILA

EXTRATO DE PARECER Nº 7, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e art.
6º da Resolução Normativa nº 50, de 13 de maio de 2021, torna público que o Concea
apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de renovação de
credenciamento:

Processo nº.: 01200.705185/2016-24 (503)
CNPJ: 10.792.928/0001-00 - MATRIZ

Razão Social: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
AMAZONAS

Nome da Instituição: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO AMAZONAS

Endereço da Instituição: Rua Ferreira Pena, nº 1109 - Centro, CEP. 69.025-010,
Manaus/AM

Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0451.2022
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 07/2022/CONCEA/MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 50, de 13 de maio de 2021.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

KÁTIA DE ANGELIS LOBO D'AVILA

SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO
PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.344, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

Habilitação à fruição do crédito financeiro de que
tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991 e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969,
de 26 de dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da atribuição conferida pelo parágrafo
único do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, tendo em vista o
disposto nos arts. 4º e 9º deste Decreto, e considerando o que consta no Processo
MCTI nº 01245.011776/2020-05, de 19 de novembro de 2020, resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica DMC Importação e Exportação de
Equipamentos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Economia - CNPJ/ME sob o nº 02.827.605/0001-86, à fruição do crédito financeiro de
que tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, os arts. 2º, 3º  e 4º
da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, e o Decreto nº 10.356, de 20 de maio
de 2020.

§ 1º Cadastrar o estabelecimento fabril da pessoa jurídica identificada
no caput, CNPJ/ME nº 02.827.605/0001-86, responsável pela fabricação do(s)
seguinte(s) bem(ns) de tecnologias da informação e comunicação:

- Aparelho eletromédico de uso cirúrgico, com uso de diodo laser
infravermelho, baseado em técnica digital.

§ 2º O bem e os respectivos modelos devem cumprir o processo produtivo
básico.

§ 3º Os modelos devem ser cadastrados pela pessoa jurídica e constar no
processo MCTI nº 01245.011776/2020-05, de 19 de novembro de 2020.

Art. 2º A pessoa jurídica habilitada fará jus ao crédito financeiro de que
trata a Seção I do Capítulo V do Decreto nº 10.356, de 2020, que vigorará até 31 de
dezembro de 2029.

Parágrafo único. A pessoa jurídica habilitada, além de cumprir o processo
produtivo básico, deverá investir, anualmente, no País, em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação, no setor de tecnologias da informação e comunicação, o
percentual mínimo de 4% sobre a base de cálculo formada pelo faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização do(s) bem(ns) relacionado(s) no art.
1º.

Art. 3º O crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º
da Lei nº 8.248, de 1991, constitui, para todos os efeitos, compensação integral em
substituição aos incentivos extintos pela revogação dos §§ 1º-A, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 5º e
7º do art. 4º da referida Lei.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer
tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
no art. 9º da Lei nº 13.969, de 2019, e no Capítulo VI do Decreto nº 10.356, de 2020,
caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições
estabelecidas no referido Decreto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
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